; GOVERNO DO ESTADG DE MINAS GERA!S_. il

/ Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvnmento Sustentavei

: i_'Supermtendenc;a Reglonal de Meio Amblente do Trlangulo Mmelro e_ Alto
Paranalba : S

oSUPRAMTWAPICR e Z2sszots

Uberlandia-MG, em 21 de junho de

;;_ouq (02075

SU F’RAM TT\J’IIAP

Prezado Senhor;

r_eferente a atiwdade de “FABRICAGAO DE PRODUTOS ALIMENTARES NAO ESPEC!FICADOS_
ou NAO CLASSIFICADGS », localizado no - mumupao de ‘Uberlandia/MG; motnvado pela perda de:
objeto do. processo admlnlstratwo'_'tendo em wsta que de acordo com a Dehberagéo Normatwa Oopam
-217/2017aa' i i ; S

llzar mtervengoes amblentals ou utlhzar recursos hndncos
'quando necessarso 1mplan ar._e manter 08 controles amblentals para o exercscuo da atnwdad: g ._._o_b_t :
outras lrcengas autonzagées alvarés outorgas & certiddes '-prev;sta em Ieglslagao espec:f ca

Sendo. sé o que se apresenta para 6 momerito; col céﬁ'io;nbs_".é'---dié_bo’éi'g'é:d.'p'éfé--QU’éis’_g_u"

= -_Dlretora de Controle Processual da SUPRAM' TMAP e
(de51gnada para responder pela: Superzntendéncna Reguon' por ato’ do Govemador— IOFIIVEG
12[04/2018) 3 : : S




